
ATA NÚMERO SESSENTA E DOIS 

-----------Aos vinte e oito dias do mês de abril de dois mil e dezassete, no edifício Sede da 

Junta de Freguesia, pelas dezanove horas e trinta minutos, reuniu, em sessão ordinária, a 

Assembleia de Freguesia de Geraz do Minho. Estiveram presentes todos os seus membros. 

Compareceram, também, à reunião o Presidente, o Secretário e o Tesoureiro da Junta de 

Freguesia. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 

-----------Da ordem de trabalhos constavam os seguintes pontos: ------------------------------- 

-----------1. PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA para leitura da correspondência, 

tratamento de assuntos gerais de interesse da autarquia e apresentação de uma informação 

escrita acerca da atividade exercida pela Junta de Freguesia. ------------------------------------ 

-----------2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA, com a seguinte ordem de trabalhos: ----------

Ponto um: Leitura da ata da reunião anterior.------------------------------------------------------- 

Ponto dois: Análise e votação de uma revisão ao Orçamento de 2016.------------------------- 

Ponto três: Apreciação e votação do Relatório de Atividades e dos Documentos de 

Prestação de Contas referentes ao ano de 2016.----------------------------------------------------- 

Ponto quatro: Análise e votação da primeira revisão ao Orçamento de 2017.----------------- 

-----------3. PERÍODO PARA INTERVENÇÃO DO PÚBLICO destinado à prestação de 

esclarecimentos solicitados.---------------------------------------------------------------------------- 

-----------No período de “antes da ordem do dia”, foi apreciada uma informação escrita 

acerca da actividade exercida pela Junta de Freguesia. O presidente da Junta de Freguesia 

explicou detalhadamente aquilo que a autarquia fez desde a data da última reunião. Essa 

informação escrita fica anexa a esta ata.-------------------------------------------------------------- 

-----------Passou-se, depois, ao período considerado como “ordem do dia”. Foi lida em voz 

alta a ata da reunião anterior, não tendo nenhum dos presentes levantado qualquer objeção 

ao seu conteúdo. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------Relativamente ao segundo ponto, procedeu-se à análise e à votação de uma nova 

revisão ao orçamento de dois mil e dezasseis, apresentada pela Junta de Freguesia e que 

incluía um valor de dois mil, setecentos e trinta e quatro euros e setenta e sete cêntimos 

(2.734.77€), reforçando a classificação económica de receita descrita como “transferências 



correntes” e de despesa como “Viação rural”. A proposta, que se anexa a esta ata, foi 

aprovada com sete votos a favor, isto é, por unanimidade dos membros da Assembleia de 

Freguesia presentes.------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------No que diz respeito ao terceiro ponto, o Presidente da Junta de Freguesia 

apresentou, minuciosamente, os Documentos de Prestação de Contas referentes ao ano de 

dois mil e dezasseis da Junta de Freguesia de Geraz do Minho. O total de receitas foi de 

sessenta e um mil, seiscentos e quarenta e nove euros e onze cêntimos (61.649,11€) e o 

total de despesas foi de sessenta e um mil, dezoito euros e vinte e cinco cêntimos 

(61.018,25€), transitando para o ano de dois mil e dezassete um saldo de seiscentos e trinta 

euros e oitenta e seis cêntimos (630,86€). Postos à votação, os documentos foram 

aprovados pela unanimidade dos membros presentes, isto é, com sete votos a favor.---------

-----------No quarto ponto procedeu-se à análise e à votação da primeira revisão ao 

orçamento de dois mil e dezassete, apresentada pela Junta de Freguesia, e que incluía, 

apenas, a distribuição do saldo da gerência anterior, no valor de seiscentos e trinta euros e 

oitenta e seis cêntimos (630,86€), reforçando a classificação económica da despesa descrita 

como viadutos, arruamentos e obras complementares. A proposta foi aprovada com sete 

votos a favor, isto é, por unanimidade dos membros da Assembleia de Freguesia 

presentes.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----------Não tendo havido qualquer intervenção do público, e por não haver mais assuntos 

a tratar, foi elaborada, em definitivo, esta ata que depois de lida e aprovada por 

unanimidade de todos os membros presentes, vai ser assinada pelo Presidente da Mesa da 

Assembleia e pelo Secretário. ------------------------------------------------------------------------- 

 

    O Presidente da Mesa da Assembleia 
 

                      O Secretário  
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_______________________________ 
 

 
 


